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Nota N° 9253-2015-AGUIPGF~FE/INPI/COOPI-LBC-2.2
PROCESSO N° 52400.029064-2015-78

"( . - , \.

'INTERESSADO: Coordenadória de Recursos e Processos Administrativos de Nulidade.
ASSUNTO: Pedido de patente de interesse da defesa nacional. Ente,competente para'conferir o

.caráter sigiloso .•

Senhor ProcuradOr-Chefe çla PFEIINPI,

I. RELATÓRIO

1. " A Coordenação Geral de Recursos e Processos Administrativos de Nulidad~,
mediante a NOT NINPVPRESIDÊNCINCGREC/N° 07/2015, 'aborda uma questão da mais alta
'Únportância institucional, a forma de se proceder o sigilo pre'visto no ar!. 75 da Lei 9.279/96

- .. ". , , .. \

, (LP1), abaixo transcrito:' ' . ' ", ,

.~ . \

•
I

"

/ ....
LP!, art. 75.' O pedido de. patente originário"do Brasil cujo objeto
interesse' à defesa nacional será processado em caráter sigiloso e não
estará sujeito às publicações previstas;nesta Lei. , , '
§ 10 O INPI encamil1haráo pedido, de imediato, ao órgão competente do
Poder E'5ecutivopara,',:o prazo de60 '(sessenta) dias, manifestar-se sobre
ocarátei sigiloso. Decorrido o praZo sem a manifestação dÇlórgão
comp'étente;o.p~didoserá processado nort1)almente.
§ 2° É vedado o. depósito no exterior de pedido de patente cujo objeto
tenha Sido, considerado de intere~se' da defesa nacional" bem 'como
qualquer ,divulgação do mesmo, salvo expressa 'autorização do órgão

,competente.. "
§ 3°,A 'exploração e á cessão do pedido ,ou .'dapatente de interesse da:

,defesa nacional estão condicionadas à prévia autorização do órgão
competente, assegurada indenização sempre 'que houver restriçãO d~s
direitos do depositante oudotitular. . ' ,

, .

"

2. O art. 75 da LPLpossui uma importância' não apenas para este instituto, A
importância da matéria é para o País, 'posto que se refere às patentes de interesse da .defesa.. ' ...

, nacional., '
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3. A Proctiradoria "extemalizoupreocupação com o;art. 75 da Lei 9.279/96, por meio.
·do : Parecer n° o.019-2o.15-AGUfÍ>GF/PFE/INPI/COOPI-LBC~l.o., aprovado pelo Proclirador-
Chl;:fe,mediante o Despacho n° o.485/2o.15~AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI"MSM-3.2.3. / .

4.. O referido parecer te"e coÍno objeto a guarda da documentação 'técnica de'
. programa de computador. No decorrer das .considerações díticas à fOlma como ~sta autarquia'
efetua a gUilrda dos processos administrativos,. a Procuradoria chamou a atenção: para bfato'que. -' ", ,.'

o sigilo dos pedidos de patentes de interesse da defesa nacional, por imposição' inafastáveL do art.
~ 75 da LPI, merece 'uma atenção especiaL, inclusive".no que tange à guarda ·dos documentos.

5.. Transcreve-se a ponderação efetuada peLaProcuradoria no Parecer:no;o.o.I9-2o.I5-
AGU/PGF /PFE/INPIICOOpI -LBC-l ;0.:

"lO'. for .óbvio, a pubiiéidade d6 pedidó de patente não ,se estende.
àquelas .patentes previstas .no art. 75 da LPL Inclusive,. não, é
recomendável encaminhar os processos administrativos conçernentes às
patentesdo,árt.75-da trI, ainôa'que arquivados, para a empresa de.
armazenamento de documentos. A-Procuradoria não tem ciêilCiade.onde
são· armazenados esses pedidos .e alerta aos órgãos' dé controle inten\o
para . dedicai atenção' a ,esses 'pedidos, 'ài1tes <lo. surgimento .de .
p'r.oblemas.""- '

":

6. A matéria \ ora trazida pelh C~orden~ção~Ge~al de' Recursos ePracessos'
Administra~ivos de Nulidade versa sobre a competência para manifestar-se sobre o caráter
sigiloso das pedidos ae patente de interesse da, defesa nacional. Nb, âmbito da autarquia, 'existe
uma dúvi,da quanto 'ao ente c.ompet.ente para conferir o sigilo. ao pedida de patente previsto no
art. 75 daLPI. '... -. , .

'. /'

'" .'

•

7.

11. MÉRITO

É a relatório..

, ,' .

'-.'

. . ,--
8. A NOTAlINPl/PRESIDÊNCIAlCGREC/W 0.7/20.15,. de lavra do Procurador
FederaL e Coordenador 'Geral da CGREC Gerson .da Costa Corrêa, abordou .a questão sobre o
ente competente para atri~uir. o caráter· sigilaso ao. pedido de patente de interesse' da .defesa.
nacionaL, co!U.partiçular aten?ão à legislação que regulámenta a .IÚíÍtéria...

, .
.. 9. O m~creto n~' 2.553, de 1998, regulamenta. o art. 75 da Lei 9.279/96, confere à'

Secretaria de Assuntos'EsÚatégicos da Presidência da República a atribuição de míinifestar-se
sobre a caráter sigiloso do pedido de patente -de interesse da defesa' nacianal, in verbis: '

, .

. Art 1° A Secretaria deAssuntos Estratégicos da Presidênçia da República
.' éo órgão competente. do Poder Executivo para 'manifestar-se~ por

?



\ iniciativi! propna ou a pedido do Instituto 'Nacional da Propriedade
Industrial - INPI, sobre o caráter sigiloso' dos pro~essosde pedido de
patente originários do Brasil, cujo objeto seja de interesse da defesa

, , ,
nacional. '

.....
10. Há duas categorias de pedido de patente de interesse da defesa nacional, de acordo
com o'objeto:

(i) naturez'a militar;
(ii) n;ltureZa civil.

, ,
,

H, " O' Estado das Forças Armadas, ou os Ministérjos Militares,elabor!lrão um parecer'
conclusivo, ,sobre o caráter sigilo' do p~dido de patente cujo objeto tenha natureza militar,' de
âcordo,com o art. 1~,§1°, do Decreto n~2,553,\de 1998.1'

12; Por sua vez, apedido de patente de, inÜ~r~ssed:adefes~ nacional, cujo objeto tenha'
natureza civil, "precisará de um parecer c,onclusivodo Ministério, cjue tenha uma finalidade afim

, ao objeto correspondente da invepção ou modelo de:utilidade? ,

13, O' Decreto nO2.553, de 1998, encontra-se vigent~.

, ,

14. ' A Medida Provisória n° 1.795/99 alteroú dispositivos da Lei n° 9;649, de 1998," ',' , ., '

, el).tre eles o art. 19, que previu a extinção de uma série de órgãos. O' art. 19, XI, da Lei 9.649, de ,
1998, com a redaçãoalté'radà pela Medida 'Provisória n° 1.795/99; extingúiu a Secretaria de
Assuntos Estratégicos da Presidência da República. ,,'

'Lei nO9.649/98, art. 19.São extintos: I"
XI - a'S~cretaria de AssuritosEstratégicos da Presidência da República;

-".

15, . A Medida ProvisÓria nO 1.795/99 foi, reediÜida. A extinção da Secretaria de
"Assuntos Estratégicos da Presidência d~ Repúblíé'a foi mantida pela Medida Provisória n° 2.216-·

37, de 31 de agosto de 200!.

16., A partir de então, surgiu a cizânia: qual o órgão competente para manifestar-se. ,," ....

sobre Q éaráter sigiloso do~,processos de pedido' de jJatenteoriginários doBnisil, cuj,o objeto sejll.
de interesse da, defesa nacional, após receber o parecér çonclusivo 'dos ,6.rgãos estat;lis
menéionados nos §§J ° e 20 do art. I ° do Decreto n° 2:553, de 19987·

, • I Decreton' 2.553/98; art.!', § ]' O carátersigilosodo pedidode patente,cujo,objetosejade naturezamilitar"será
decididocombaseemparecerconclusivoemitidopeloEstado;MaiordasForçasArmadas,podendoo exameté<;nico.
ser delegadoaosMinistériosMilitares,' " " ' ,,' " ,
J Decreto'n' 2,553/98, art, 1', § 2' O caráter sigilosodopedido de patenied,e,interesseda defesanacional,cujtto
objeto "seja-de naiur~zá civil, será 4ecidido, -quando_fo~ o caso, com bas~, em parecer ,conclusivo dos Ministérios' a
qu.e a f!1a.tériaesteja afeta.
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17. De acordo com ,a inteligência do:PARECERJINPI/PROCIDICONS/N°:'35/99, de
. ~ ..

lavr~ da,ProturadoraFederal Maria Alice Castro Rodrigues, a,atribuição contida no caput do àrt.
lado Decreto na 2.553; de 1998, foi transferida para a Agência Brasileira de Il).teligência.. ' .. ,.

(ABIN). Essá conclusão, proferida nQ ano,de 1999, deco~e fundainentalmente do contido no art.
40, n, datei 9.883, de I999"ipsis litteris; ", " '],. " ' "', " . ,

, , ,

. - '. ' .

Ar!. 4" À ABIN, além oo'queJhe prescreve o artigo anterior,compete:
Il - planejar' e executara proteção ,de conh~cimentos sensív'(is, relativos

, aos ínteresses'e à segurança do Estado e da sociedade;

,18. 'Postehormente, a Secretaria de Assuntos Estratégicos foi reestruturada, ~hoje se '
lo .• ,,\', .' " "

insere,'novamente, na estrutura da Presidência da República: " ' .
!I

Lei na 10.683,.de 2003, r1aredação ,dada pela Lei na12.462, de20 11:,
Art.l Q A Presidência da RepÓbUcaé constituída, essenciallrie'nte;,j

',' •• ' "". "1' • ,:. "', i' ...:",VIl -,pela Secretana de Assuntos Estratéglcos; ,
' ...

19. As ;atrib~içÕes da Se~retaria de Assunt~s Estratégicos encontram-se previst~s no
art. 247B,daLei na 10.683"de 2003. , ' ' ' ,

, .

,

. '

, ,

, Lei n° 10.683, de 2003, art. 24-B. À Secretaria de Assuntos Estratégicos"
da Presiâência da República 'compete assessorar direta e imediatamente o
Presidente, d.aRepública no planejamento nacional e na elaboração. de
s)lbsídio$para formulação de políticas públicas de longo prazo voltadas ao

, desenvolvimento nac.ional.(Incluído'pela Lei nq 11.754, de 2008) ,
[...]
§2° As competências 'atribuídas no éaput deste artigo 'à Secretaria de
Assu(1tos Estratégicos compreendem: ;(Incluído pela Lei nO'11.754, de
2008) " _

".I-"ó planejamento nacional de longo prazo; (Inclúído pela Lei nO11.754"
de 2008) ',',,:,' ',.," ,.,t,\· ;' o,,: "" t", •

"TI - a discussão das opções estratégicas do País, consider;mdo a situação
presente e as possibilidades do futuro; (Inçluído pda Lei :n° 11.754, de
2008) ,
UI ~ a articulação com o governoe a so6iedade para formular a estratégia
nacional de desenvolvimento de ,longo' prazo; ,e(Incluído pela Lei nO
11754, de 2008) , , ' ,

, IV - a ,elaboração de subsídios, para, a: preparação' de ações de governo.
(Incluído pela Lei nO11.754, de 2008) " .

"'.'

20. ' , A Administração não 'identificou nas competências. <ia Secrétaria de A'ssuntos
., .' ~

Estratégicos a atribuição de atuar em matéria de- segurança do Estado, razão pela' qual surge 'a
\ .....

. dúvida se o órgão' permanece como ,comp'Ytente para conferir o caráter sigiloso ao p~dido de
patente, nos t'(rmos do pecreto na 2.553, de 1998. '.

NOTA/INPVPRESIDÊNCIA/CGRECIN° ,071201;5:"i'Na"hipótese, ',não',
, y'islumbramos o'enquadram'ento da competência aludida no art. 7~ da LPI

em qualquer dos incisos avistados,' de forma 'que, embora o :nome do

•
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~ •• <'- ." ,~:Rubrié'il .
"S~,~d

:""- ",

C,: ',' ,', ,,'" ," ,~'''';'
" )Orgão.sejaidêntico, a<r nome.do antigoOrgãe ,detentor,destacompetênêia, '

" .. _'o .",' , , - - ••• <, ,"" .- - '."' • "_ , - ): •••.• .." . .- ~

;nos ,íermos,dó'Decretó 2,553/98, não nospareceque.ã atuaLSecretaria de
, Assulltos,Estratégicos, ·possua atribuiç(';es' direiallJenterelacionadas <'a
"questões de'segurança do Estado eda,sociedade." " '" é , , ' " '

'. ,. , i . , (' , ..' ~:..~,:"\'(~.~, \
_'.' _ C.';·'

, ,,', ",' I', . '., . ' ' .•.

'21. ' Em consultaao.,sítio eletrônico da Se,càitariade Ass\lntósJ;:stratégic~s, verifica"se
que o órgão ~àntém atividades na área da'defesa. fnélusive; as aÍividades da S~cretafiàde

. _," ,- . i'. :. _. ,-, ../. ,." '.- '.\ 'O- •• '4 ' " ,

Assunt~s~stratégicos,coÍl1.preendem trabalhos em' c.onjuÍ1to,com o'!yÍinistérie daDefesae,com I,.. " ~ . ,. ".' .... , , .' , ,- , -." , - '", ,'.. '"
os comandos das três' Forças Arniadas~ ,particularmente no tocante à formulação d~ Estratégia

, Nacional de Defesà: • , ' '" ,'I "
, ,(' ~

.# ..

é

, .
\

, .
, '

\'

"

I

"

, Dep;eende,s~, p~it~t~,'que não há ~el1humóbice p~areconheier lS~;;:tari~·de'.' \ ,
, -- "'., __ 1', \, ',. : " ..

Assuntos .Estnitégicos como" competente para' exercer às,;atri buições'prêvistiis" no"Decretó ,no
" ,2.553/98,des(le que o órgão áSS;moetitelida.' ,";><", , '" ,.C c,;" ",i,,!" ,",,'o

. '\ .. " '. ";~':i , . ' - ' .'. , .

22.
.,,, .'\-
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23. '\ Aco~Clusão rio02daNOTAlINPl!iRE~;n:)ÊNciNCQRÉC/N6!07i20'15cs~gerea'
atuaçãodestaProcu~adàrÚl no ,tocante à tómadade providênCiàs pára 'alteração do mf.IO do

, " \ .,~, '. - , ,- '. '- .. ', ., ' .. \ ..

Decreto nÓ'2,553/98:Sobre essa sugestão,passa:se a tratara seguir. - " ,
, ". - .' '.' - .... (

" • '-"i~ :" ,

":; " . \, .' ; '> .,; _! - ".,,'. ' !, _~l'" ":, :, "-, .'" .

'. J,24.' , 'Antes de ,forni~laçãq d~ qualquer proposl<\;dealteração ,legisiativa; mi>ter ÚÚr,ar
'. em cóntato,com a Sech,tiLJ'iade Assuntos Estratégi,éos da Presidência da R,epÚblicaperguntando'

• I' '... "'. ','. --.. .- - '," -_ ' .. " " .-'. ' '-.:' -: '.:'. "", '_._".. _~,

' se o órgão entende~ie'comp'etente paia' atUar nos'telil11os do que 'dispõe o art. J0, do Deéreto n0
, " '" ";. -', _- - "r.:,:".-""

2,5S3, de1998. '" ;' '•.,
, <~'.1" ~ ':'

~: ,- -, ... __ '-' - '. ·1 '.

, 25. Na hipótese da,Secreiãriá:.de' Assuntos Estratégicos 'não ~ecompreendercomo '
cori1petentejÍar~'conferir Q 'caráter sigilõ~o'aopedidod~' pat~niede' i~teres~e para ~ef~sa '

, nacionaI;cabe perguntar cjllalo entendimento do órgão qU~to ao ente detent~rdetal.8.tribuição, .' "
. - ~ ~~.

\ , . " ',_, . ',c'., o', ',o -..::;' ',,', ," -' •. '

2,6.· Asquestgespe!:ljn~ntesao p~di~o. de pate!ltePI 020585Hnãof()ram damitiadas ,
,',na presente 'manifestação, posto que a NO:rA/INPUPR'ESmÉNCIAJCGREC/N° 07i20is.., foi ' '

"" ", , - '.' ", ... ,' : ' -, ,," ~ ',' :." ..- . -~ .. " . "! -- :

encaminhada pell~PresidênCia .à ProcdradorÚitão-somerite parasepronupi;iaracercadÓitell1 2
dasprovidêhcias recomepdadas 'pela' Coordenação-Ge;al de,: Recursos e' pn}ces'sos'
Administrativos de Nulidade .. , , '

\ . ,1" ,:;
"

.:]

.. --?

,.'
, ,

., ".

27.' :Diante 'de,exposto,'resta analisada a dúvida' r~metida ,â',es,taPrócuiadoI'ia.'As,:'
, .• '. " ' .. ,' I·. ,. ,.

, ,seguilites i\SSertivflssintetizam,a conipreensãódaBrocuradória sobre ,a matéria; , ,', " " , . '"
,-, '~"',' . -." . l, ;' ,', '. ' . _ .. ,._. .':' __',.''. ',';" .' __:" ,.:~,....;'" "-

' , .,., 'I. ' Não' há nephum óbice para reconhe~er â;'~eéretaria d~:áss.ú!ii8'~ Estratégicos ,
- .. , " , '

c0n10 cÔrÍ1peteht~para:exercetasatribuiçÔes . previstas, no( Decreto ,n°
, '2S5J{98,désde'queoÓrgão,assiIp o entenda; , v

" , '"",, ".""'. f',
, (.

."',.-,)
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11. \Sugere:se'úma coinu~icação instituci6nal cO:m'a Secretaria"de Assuntos-. ,."., .. ", ,.' ' .. ' - . ,- .\" ..

,EstrategiçQs paTa escl~ecimentos,ríotadamrrite~obre a sua,compreensão
_sobrea~ôinpetênciadispostan(f,aÍt; 1~c1óbecreto.ridI2.553198;'· ..•..... , •... " -' ' •• ' -. ~,'; ~ .... ' "., , •• .' ..... ' ""ni. Sugere-se à Administração que aperfeiçoe o fluxo de trabalhooonc'ernente à

'" _ ..• ," :'" ','" c-, ; '."

. ) execução do art. 75 da LPi, nóiadamente quanto ao' contr.ole efetivàdosigilo
• : _'o" ,I .. : C", ._., ",' ',.,',. "_'. _'.,-', ', •• ':

. ,dos ..pedidos de patente, Para isso, .é.precis<) re'aValiar' tôdo~o .prpcedimento,
.' -'. ", ',-' '. ",' •• "

ac;lotado até o momento acerca da, matéria, .n:otada.m~Iite·à'gúard.ados'
" 'doc.umentos, i '

.- ,.:" .... ' ,"'. __ . " .. , ' ,',' 'l' ..,"" .. 'A _ .. "'"':'

Aprovada ,a presente manifestação, encaminh(:fp:se os autosà.Ca:~<,;;" :-,;:
,- •••• ,'., o'. '- '-;..< ... ',~ .. ~ _ '". '~i"

S

. ,
. _ .. '" . " ~ "" f ': : ' , "

.Rl.o de;!ilneiro, \19 de agosto 'de 2015, .

/.,'.C-:",/. ;;;;;"';<' " I. '
. /v:.,.-~,·· . ".'. ·~~~'''-'-.:c

/ Lo~i~J:\aena CUM"!Neto
Procurador Federal

Coordenador
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ADVOCACIA GERAL,DA UNIÃO

:" . PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNtO AO INPI
'Rua Mayrink VeigJ, 09, 22' and~ - Centro - Rio deJan"eiro _ Cep 20.090-050

. Tel.: (21) 3037-3731/3037-3208 -·Fax.: (21) 3037-3206 '..
I

Despacho N" ~S49/201 S-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-MSM-3.2.3 '
• : ' •• ' • J

... i
REFERÊNCIA: Processo N°. 52400 ..029064/2015-78

• I ' .. '
L Estou de acordo com 'a NOTA W 0253/2015-AGU/PGF/PFE/lNPI/COOPI-LBC_

. '. ' I .

2.2, elaborada pelo Procurador Federal Loris Baena Cunha Neto, Coordenador da COOPI desta.
Procuradoria.

/

À.CGREC.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2015.'·

\

.. I : _C '/r/- ~>.~
/ .~ Mauro\~ré Maia

c../ . ,Procurador-Chefe
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